
RESOLUÇAO  N ’  1 07  - DE 09 DE EZEMBRO DE 1 9 8 1

EMENTA :-  Homologa  Termo de C o n v ê n i o  c e l e b r a d o  en 

tre  a U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pa ra  e a 

S u p e r i n t e n d ê n c i a  do D e s e n v o l v i m e n t o  da 

A m a z ô n i a  ( S U J A M ) .

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  FEDERAL  00 PARA,  no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe  c o n f e r e m  o E s t e t u t o  e o R e g i m e n t o  G e r a l ,  e

em c umprimento  ã d e c i s ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de Administr_a  

ção ,  em s e s s ã o  r e a l i z a d a  no d i a  09 de de z em br o  de 1 9 8 1 ,  p rom ul ga  a 

s e g u i n t e

R E S O L U Ç A O :

A r t .  1 ’  - F i c a  h o D o l o g a d o  o Termo de C o n v ê n i o  ce_ 

l e b r a d o  e n t r e  a U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará  e a S u p e r i n t e n d ê n c i a d c

D e s e n v o l v i m e n t o  da Amazôn i a - ( SUDAM ) , a a p l i c a ç ã o  da i mportancia

de Cr$  1 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  (hum m i l h ã o  de c r u z e i r o s ) ,  o b j e t i v a n d o  a r e a l ^  

zação  do Cu rso  de E s p e c i a l i z a ç ã o  em C i i n c i a s  J u r í d i c a s ,  nos e x e r c i  

c i o s  de 1 98 1  e 1 9 8 2 ,  a c a r g o  d e s t a  U n i v e r s i d a d e , *  t ud o  de c o n f o r m i d £  

de com o que c o n s t a  dos a u t o s  do P r o c e s s o  n ’  1 8 . 1 9 9 / 8 1 .

A r t .  2 ’  - Revogam-se  as d i s p o s i ç õ e s  em c o n t r á r i o .

R e i t o r i a  da Universid-^ide F e d e r a l  do P a r á ,  em 09 

de de zembro  de 1 9 8 1 .  !■

S E R V I Ç O  P O B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

P r o f .  Dr. D A N I E L  QUEITIA CGEL.SO DE S O U Z A

R e i t o r

P r e s i d e n t e  do C o n c e l h o  S u p e r i o r  de A d m i n i s t r a ç ã o

/ m c .


